
CÂMARA MUN IC IPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEG ISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEff{O" 

C.N.P .. J. 23.685.00ll0001-l2 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S!N 

Telefone- (98) 3471 -21 73 
CEP: 65500-000 Chapadinha - Maranhão 

RESOLUÇÃO N° 69 /2019 

" Convoca Audiência 

Pública para discutir 

sobre a PEC 

87112019 da Reforma 
da Previdência. 

A Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão. no uso 
de suas au·ibuições legais e regimentais. que são conferidas. FAZ SA BER que o 
Plenário da Câmara Municipal aprovou e a Presidente, Vereadora Vera Lucia 
Melo Aguiar, promulga a Seguinte Resolução : 

Art. 1.0 
- Convocar Audiência Pública para discutir sobre a PEC 

87 1/20 19 da Reforma da Previdência. 

Art. 2° - Esta reso lução enlra em igor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO "JOÃO BATISTA BARROS" do PALÁCIO 
LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO", Chapad inha - MA, em 
I I de abril de 2018. 

'DI U\L\-~ LLcln 1'\t\ Jo ~ ~ 
VERA LUCIA MELO AGUIAR 

PRESIDENTE 



CÂ.lVlARA MlJN ICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLAT IVO " FRANCT CO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J . 23.685.00J/0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VI EIRA, SfN 

Telefone - (98) 3471-2 l 73 
CEP: 65500-000 C hapadinha- Maranhão 

RESOLUÇÃO No 70/20 19 

"Veda a nomeação para o exerclcio de 

cargos e prestação de serviço por 

pessoa com sentença transitada em 

j ulgado por violência doméstica no 

âmbito da Câmara Municipal de 

Chapadinha." 

A Câmara Munjc ipal de Chapadinha Estado do Maranhão. no uso de 

suas atribu ições legais e regimemais. que lhe são conferidas. FAZ ABER que o Plenário da 

Câmara Mu nicipal aprovo u e ELA promulga a seguinte Reso lução 

Art. I 0 - Fica vedado no âmbito da Câmara Municipal de C hapad inha a nomeação para 

o exercício de cargos efetivos ou comissionados, bem como a prestação de ser iço de 

pessoa com sentença transitada em julgado por violência doméstica e familiar contra 
mulher. nos termo da Lei FederaJ 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

Art. 2° - Esta Resolução Legis lativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO · FRANCISCO 
ALMEIDA CARNEIRO', em 23 de Abril de 2019. 

\Ç Jv~w. tv Út ·t.CL m ~Co 0-tQ LÚO!v 
VERA LÚCIA MELO AGUlA R 

VEREADORA - PTB 

.. 



CÂJ\IIARA 1\1UNICIPAL DE CHAPA OINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRA~CI CO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.00110001-12 
PRAÇA CEL.LUTZ VIEIRA, IN 

Telefone- (98) 3_.71-21 73 
CEP: 65500-000 C hapadinha- Maranhão 

RESOLUÇÃO Nº 72 /2019 

uCRJA COMISSÃO 
ESPECIAL PARA ANALISAR 
AS DESPESAS REALIZADAS 
PELA CÂMARA MUNICIPAL 
NOS ANOS DE 2017 e 2018". 

1\ Câmara Municipal de Chapadinha Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais e regimentai s, que lhe são conrc ridas. FAZ ABER que o Plenário da 

Câmara Mu nicipa l apro ou e ELA promulga a seguinte Resolução 

Art. 1° - Fica criada a Comissão Especial para anaJisar as despesas 

realizada pela câmara municipal nos anos de 2017 c 2018 com os seguintes membros: 

Presidente - 1\lben o Carlos Pereira Junjor. Vice-Presidente - Marcelo Pessoa de Menezes e 

Re lato r - Raimundo onato Santana Carneiro Júnio r. 

Art. 3° - Esta reso lução enrra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO "JOÃO BATISTA BARROS" do PALÁCIO 
LEGISLA T IYO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO", Chapadinha - MA, em 
11 de junho de 2019. 

\9-u\Q _(J'\0 ~ela.. ")'Yl t.k 01)1 u.t.OA, 
VERA LUCiA MELO AGlJlAR 

PRESlDENTE 



CÂMARA MUN IC IPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEG ISLATfVO " FRANCI CO ALMEIDA CAR.t~fRO" 

C.N.P.J. 23.685.001 /0001-12 
PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone- (98) 3.t7l-21 73 
CEP: 65500-000 Chapadinba - Maranhão 

RESOLUÇÃO o 72 /2019 

"CRiA COMISSÃO 
ESPECIA L PARA ANALISAR 
AS DESPESAS REA LIZADAS 
PELA CÂMARA M UNICIPAL 
NOS ANOS DE 2017 e 201 8". 

A Câmara Municipal de Chapadinha Estado do Maranhão. no uso de 

suas atri buições Legais c regimentais. que lhe são conferidas. FAZ SABER que o Plenário da 

Câmara Municipal aprovou e ELA promulga a seguinte Resolução 

Art. 1 o - Fica criada a Comissão Especial para anal isar as despesas 

realizadas pela câmara municipal nos anos de 2017 e 20 18 com os seguin1es membros: 

Presidente - Alberto Carlos Pereira Junior. Vice-Presidente - Marcelo Pessoa de Menezes e 

Relator - Raimundo 1 onato Santana Carneiro Júnior. 

A r1. 3° - Esta reso lução entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO "JOÃO BATISTA BARROS" do PALÁCIO 
LEGISLA TLVO ' FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO''. Chapadinha - MA, em 
11 de junho de 2019. 

\_9 UUl -L~LUú. IV\ Jo QnJ.L~ 
VERA LUCIA MELO AGCJIAR 

PRESIDENTE 


